
AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS

 

RELATÓRIO Nº 5/2018/CGD/SGE

Assunto: Relatório do ano de 2017 - Serviço de Informação ao Cidadão
 

CONTEXTUALIZAÇÃO

 

1. Trata-se de relatório final rela0vo ao Serviço de Informação ao Cidadão no âmbito
desta Agência Nacional de Transportes Aquaviários - ANTAQ, abrangendo a totalidade do ano de
2017, u0lizando a metodologia con0da no Relatório 1 (0476487) e informações deste, bem como
informações pertencentes aos relatórios 2, 3 e 4 (0476493, 0482942 e 0482945, respectivamente).

 

RANKINGS DE 2017 - ANTAQ

 
1 - RANKING GERAL DE DEMANDA
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2 - RANKING GERAL DE EFICIÊNCIA
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3 - RANKING DE EFICIÊNCIA - 10 UNIDADES MAIS DEMANDADAS
 

4 - RANKING DE DEMANDAS - URES
 

Relatório 5 (0482946)         SEI 50300.006132/2018-76 / pg. 3



�
 
5 - RANKING DE EFICIÊNCIA - URES
�

6 - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
 

 

 

RELATÓRIO COMPARATIVO GERAL 2012 A 2017
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RANKINGS DE 2017 - ÓRGÃOS / ENTIDADES CADASTRADOS NO E-SIC 

 

Obs:. Os dados das três tabelas seguintes foram ob0dos de acordo com informações fornecidas pelo
Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União - MTFC.
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1 - RANKING DE EFICIÊNCIA - AGÊNCIAS REGULADORAS FEDERAIS
 

 
2 - RANKING DE EFICIÊNCIA - ÓRGÃOS / ENTIDADES VINCULADOS AO MTPA
 

 
3 - RANKING DE EFICIÊNCIA - ÓRGÃOS / ENTIDADES DA ADM FEDERAL MAIS DEMANDADOS (LISTA
COMPOSTA POR 312 ÓRGÃOS)
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Obs1: Para construção dessa tabela, considerou-se "mais demandadas" os órgão que tiveram
demandas igual ou maior que a ANTAQ.
Obs2: A ANTAQ foi o 16º órgão mais demandado da Administração Pública Federal em uma lista de
312 os órgãos / entidades em 2016.
 

CONCLUSÕES

2. A análise dos dados revelam que a divulgação dos rankings a cada trimestre de 2017
surtiu efeitos positivos, por dois motivos básicos:

I - Permi0u que as áreas conhecessem os seus números de demanda no SIC,
bem como o seu desempenho;

II - Gerou esforço adicional para o alcance de maior eficiência nos setores da
Agência, que buscaram ficar abaixo da média do órgão.

3. Os dados indicam que a ANTAQ chegou ao nível de excelência no tratamento do e-SIC,
destacando a Agência no cenário nacional. Esse desempenho é  atribuído à performance  individual de
cada unidade organizacional da Agência, com destaque para aquelas que ficaram abaixo da média da
Agência. Destaca-se também a coordenação dessas a0vidades realizadas pela Coordenadoria de
Gestão de Documentos - CGD/SGE.

4. Nesse contexto, chegamos a concepção de que a Agência internalizou a noção de
qualidade no atendimento, ou seja, mudou a visão de atendimento voltada aos prazos legais e
avançou na diminuição dos prazos de resposta ao cidadão.

5. Importante dar notoriedade ao fato de que, assim como nas relações interpessoais, o
primeiro impacto de um auxílio/acolhimento, geram experiências sa0sfatórias de qualidade de
atendimento/tratamento, celeridade/eficiência, sendo fundamentais na construção de uma imagem
posi0va de um órgão perante o cidadão, deixando, não raramente, em segundo plano, a sua visão
sobre o desempenho de uma autarquia nas suas a0vidades finalís0cas, seja pelo seu
desconhecimento, seja pelo conhecimento parcial dessas a0vidades, se tornando incontestável o fato
de que a celeridade e a qualidade no atendimento do e-SIC geram uma imagem posi0va da Agência
perante a sociedade.

6. Apesar dos significa0vos avanços da Agência no exercício passado, é certo de que há
espaço para maior celeridade e melhor qualidade no atendimento.

7. Ademais, no ano de 2017, destacam-se:

a) Um aumento de 8,11% no tempo médio de resposta (2016 = 5,30 dias / 2017 =
5,73 dias).

b) Uma diminuição de 1,01% no número de demandas no ano de 2017 (2016 =
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1669 / 2017 = 1652).

c) No ranking de eficiência entre as Agências Reguladoras Federais, a ANTAQ ficou
em primeiro lugar, com tempo médio de resposta de 5,73 dias, seguida pela ANEEL
com 6,46 dias; pela ANA com 7,18 dias; pela ANATEL com 9,41 dias.

d) No ranking de eficiência entre órgãos / en0dades vinculados ao Ministério dos
Transportes, Portos e Aviação Civil – MTPA, a ANTAQ, ficou em segundo lugar,
seguida pela VALEC com 8,28 dias; pela CODESP com 8,63 dias; pelo DNIT com 9,17
dias.

e) No ranking de eficiência entre os órgãos / en0dades da Administração Federal
mais demandados, a ANTAQ ficou em terceiro lugar, atrás apenas da SUSEP com
2,66 dias; do BACEN com 3,62 dias.

f) A ANTAQ foi o 16º órgão mais demandado da Administração Pública Federal
em uma lista de 312 os órgãos /entidades em 2016.

g) A SGE respondeu o total de 531 demandas, que significam cerca de 32,14% das
demandas que chegaram à ANTAQ, com prazo de resposta de 1,43 dia.

h) Entre as Superintendências, destaca-se a SFC com tempo médio de resposta de
5,13 dias, respondendo cerca de 9,93% (164 pedidos) do total de demandas.

i) Em relação às UREs, destaca-se a URERJ com tempo médio de resposta de 1,24
dia, respondendo cerca de 32,11% (79 pedidos) do total de 246 demandas
encaminhadas para as UREs.

 

Com a colaboração dos servidores Marco Scala Feitosa e Victor Barreto Alves de Sabóia.

JOELMA MARIA COSTA BARBOSA

Secretária-Geral 

Documento assinado eletronicamente por Joelma Maria Costa Barbosa, Secretária-Geral, em
27/04/2018, às 09:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 1º da
Portaria nº 210/2015-DG da ANTAQ.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.antaq.gov.br/,
informando o código verificador 0482946 e o código CRC BA7F861A.

 

Referência: Processo nº 50300.006132/2018-76 SEI nº 0482946
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